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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 024/2013  DE, 09 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Decreta Feriado nas repartições Municipais e 

adota outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS, no âmbito da competência que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal e no uso de suas superiores atribuições, 
Considerando o inesperado falecimento do 

comerciante e ex-Vereador deste Município, ocorrido no dia 

08/10/2013. 
Considerando os relevantes serviços prestados 

pelo falecido, em face de suas atividades exercidas neste 
Município. 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica Decretado feriado amanhã, dia 10 

de outubro do ano em curso, nas repartições públicas 

municipais, em decorrência do falecimento do Sr. BENEDITO 

VIEIRA DE ARAUJO. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 
contrário.  

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

 


